
P." o Sarg.t0 Mor Com.du da V." de Santos. 

Tenho prez.'1, a carta de Vm."' de 15 do corr. to, emq. me 
remete a relação dos passagr.0S, q. do R.° de Janr 0 ch.egarão 
a essa Villa na Sumaca, deq. hê Mestre Joze Lopes da 
Silva, e a noticia de ter sahido o Cor.el da Colonia em 
dilig.a, cj. pode m. to bem seja a de hir buscar prezo ao 
Brigadr.0 Joze Marcelino. Fico certo emq. V m c e hirá 
adiantando a obra da caza da polvora, como a condução 
da madeira p." as carretas. Deve Vm.c e segurar aos solda-
dos de voluntr.08 requeridos pelo D.or Juiz de Fora, q. o 
não fará, sem q. elles tenham culpa, a qual com os ditos 
soldados deve vir remetida ao Convde do Regim. t0, p.a este 
lhes fazer concelho de guerra, em observancia do regulam.10, 
p.a este lhes fazer concelho de guerra, em observancia do 
regulam. tu, emq. od.u Ministro hade estar siente. D.s g.e a 
Vm.™ S. P l c a 17 de Agosto de 1779. P . S . Como Vm.c e 

me não falia em ter recebido húa carta, q. lhe dirigi em 9 
do corr. te, estou na duvida, se lhe seria entregue; e no cazo 
de perderse, com avizo de Vm.c e lha dirigirei por copia. / / 
Mart im Lopes Lobo de Sald.a / / S.r Sarg. t0 Mor Fran.co A r a 

Barr. t0. / / 

P.a o Cap.m da Orden." da V." de Sorocaba 
Manoel Alz de Castro-

Nada tem Vm.™: q. agradecerme- a confirmação da no-
meaçam, q. a Camera dessa Villa fez em Vm.™ p.a Inspector 
do Reg.°, porq. a confiança, q. faço da sua probid.e me dará 
motivos de eu o fazer aos oficiaes daquella pela acertada 
eleyção, q. tiverão, na qual, e em toda a parte me achará 
Vm ce sempre pronto a agradallo. D." g.c a Vm.ce. S. Paulo 
a 17 de Agosto de 1779. / / Mart im Lopes Lobo de Sal-
danha. / / 

P.a o Cap.m de Infantr.a de Voluntr.08 Reaes 
M.el Joze da Graça Guerreiro = em S.tos 

De mais satisfaçam mç seria a carta de Vm.c e de 8 do 
corr. te, se ao tempo de a receber, me não constasse, cp Vm.ce 
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abuzando da minha benignidade em lhe mandar satisfazer 
soldos atrazados, os distribuhio tão indecentem. t e , como re-
partillos nesta cid.e, e não cont.L' deste absurdo, continuou 
Vm.c e no de deixar aqui húa assistência, sem q. fizesse a 
reflexão, deq. p.a fazer húa farda, lhe foi precizo húa es-
t ranha ; pelo q. persuadido, aq. Vm-ce hade emendarse deste 
errado caminho, nam deixarei de concorrer p.u oq. for de 
utilid.6 sua. D.8 g.e a Vm.ce. S- Paulo a 18 de Agosto de 
1779. / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Cap.m de Infantr-11 Aux.al' da V.a de Ytú 
Fran.™ X.er de Azevedo e S.a 

E m conseq." da carta de Vm.c e de 13 do corr.u> sou a 
dizerlhe, q. pode passar á sua Fazenda da Faxina no tempo, 
q. Vm-ce intenta, e • dilatarse oq. lhe for precizo p.a a bene-
ficiar, estimando eu ter esta ocazião de concorrer p.a as suas 
utilid.es. D.s g.e a Vm.ee. S. P.lD a 18 de Ag-° de 1779. / / 
Mart im Lop.s Lobo de Sald.a- / / 

P.a o Cap.m mor da Parnaiba, Antonio 
Corr.a de Lemos Leyte. 

E m conseq." da carta de Vm.CÍ de 6 do corr. te mez, emq. 
me participa a destruição, q- os gados e animaes do Ten. t e 

Cor.el Policarpo Joaquim de OHvr.a fazem aos moradores 
desse termo, seus vizinhos, sou a dizerlhe, q p.a semelhantes 
cazos hé, q. S. Mag.e conserva em cada húa das Terras 
Justiças, aq.m devem os prejudicados recorrer, provando a 
perda, q. cada hum percebe, e o de ser od.° Ten.e Cor.el 

damninho, p.a depois ser castigado, seg-d0 o seo merecim. t0, 
sem certeza do qual nam devo proceder. D.s g.e a Vm.ce. 
S. Paulo a 19 de Agosto de 1779. / / Mart im Lop.s Lobo de 
Sald.a. 

P.a o Alferes Joze Felis Sintra em Parnaiba-

E m conseq.a da carta de Vm.c e de 19 do corr. te sou a 
dizerlhe, q. em q.t0 se não recolherem a esta cidade as pes-
soas, q. Vm.c e sabe hão de votar na dependencia, em q. lhe 
falei, não se pode adiantar aquella, por serem couzas, q. só 
pessoalm. t e se hão de t r a t a r : eu me não descuidarei de avi-
zar a Vm.ec, em sendo tempo oportuno; devendo segurarlhe, 


